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CÂilnARA TúUNICIpAL DE VEREADORES DE GENERAL CÂIUARA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

4600e 3

PEDtDo DE rNFoRunçÃo No 00412026

Excetentíssimo Senhor Presidente

Câmara Municipal de Vereadores

Ver. Mai§ dos Passos

O Vereador que abaixo subscreve, com amparo no Regimento lnterno desta Casa, requer,

após detiberação do pl.enário, que seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipat, o

seguinte Pedido de lnformação:

1) O Município está pagando difícit acesso aos professores lotados nas escotas do

interior durante o período de férias?

2) Se sim, como é feito o cátculo e qual a base tegat?

3) Se não, qual a justificativa para o não pagamento?

JUSTIFICATIVA

Em visita a Escola Padre Eti diversos professores informaram que não estavam recebendo

o difícit acesso no período de férias, tendo 45 dias descontados da gratÍficação.

SaLa das Sessões, 07 de abril. de 2026.

GUSTAVO DOS Assinado de forma digital
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Vereador Gustavo dos Anjos Baptista

Bancada Progressista
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